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Luís Henrique Capellini, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, faz
saber que o Plenário aprovou na 15ª Sessão Ordinária, realizada em 24 de maio de 2.016 e
que promulgo o presente:

Art. 1º. Cria o parágrafo único junto ao artigo 1º do Decreto Legislativo
002/1993 com a seguinte redação:

"Art. 1º....................
Parágrafo único. As disposições contidas neste Decreto

Legislativo não se aplicam à concessão do Título de Cidadão Bertioguense
proposto com a intenção de homenagear a atuação dos enmancipacionistas
citados nas atas que seguem em anexo."

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de maio de 2.016

Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara


